
 

 

 

PLANO DE TRABALHO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO: 

 

Divulgação da empresa pública Portos do Paraná no evento “21º Encontro da 

Câmara Nacional de Gestores de Precatórios – TJPR”. 

 

2. METAS A SEREM ATINGIDAS: 

2.1. Com o apoio: 

 

• O apoio da Portos do Paraná será fundamental para o êxito do 21º Encontro da 

Câmara Nacional de Gestores de Precatórios – TJPR, que tem como objetivo 

promover a integração e o debate qualificado entre tribunais acerca da Emenda 

Constitucional nº 136/2025 e da gestão de precatórios, estimulando práticas 

inovadoras e decisões uniformes. 

 

• As metas estão organizadas por eixos temáticos: 

 

• Eixo Normativo: Analisar os impactos jurídicos da EC nº 136/2025 e da 

Resolução CNJ nº 303/2019, debatendo possíveis inconstitucionalidades e 

implicações legais. 

 

• Eixo Prático: Examinar a gestão do estoque de precatórios, os acordos diretos 

e as alterações em índices de correção e juros. 

 

• Eixo Operacional: Promover oficinas práticas para alinhamento de 

procedimentos e identificação de soluções inovadoras. 

 

• Eixo Institucional: Fortalecer a cooperação entre tribunais, consolidando boas 

práticas e maior eficiência na gestão de precatórios. 

 

• Valorização Institucional da Portos do Paraná: 

 



 

 

• Promover a marca Portos do Paraná junto ao público do evento; 

 

• Proporcionar visibilidade positiva perante magistrados e gestores públicos; 

 

• Associar a imagem da empresa a um evento de alto nível técnico e credibilidade 

institucional. 

 

 

2.2. Com o evento e participação de funcionários da Portos do Paraná 

pela disponibilização de vagas na modalidade presencial e 

telepresencial: 

 

A participação de funcionários da Portos do Paraná no 21º Encontro da Câmara 

Nacional de Gestores de Precatórios – TJPR, tanto na modalidade presencial 

quanto telepresencial, contribuirá para o intercâmbio de conhecimento técnico e 

institucional sobre temas relacionados à gestão pública, segurança jurídica e 

eficiência administrativa. 

O evento permitirá o aperfeiçoamento profissional dos participantes, por meio de 

debates sobre a Emenda Constitucional nº 136/2025, a Resolução CNJ nº 303/2019 

e as boas práticas de gestão de precatórios, temas alinhados à realidade da 

administração pública e à atuação da Portos do Paraná. 

Além disso, a presença dos colaboradores proporcionará visibilidade positiva à 

marca Portos do Paraná, fortalecendo sua imagem como empresa comprometida 

com o desenvolvimento institucional, a transparência e a responsabilidade social. 

 

 

3. ETAPAS / PREVISÃO DE INÍCIO E CONCLUSÃO:  

05 de novembro de 2025 | Quarta-feira 

 

15h30 às 16h30 – Credenciamento 

16h30 às 17h30 – Abertura 

17h30 às 18h30 – Inconstitucionalidades da EC nº 136/2025 



 

 

Palestrantes: Dr. Rodrigo Luis Kanayama e Dr. Egon Bockmann Moreira 

18h30 às 20h00 – Jantar de Confraternização 

 

06 de novembro de 2025 | Quinta-feira 

 

08h00 às 09h00 – Credenciamento 

 

09h00 às 10h00 – EC nº 136/2025 – Aspectos Gerais 

Palestrantes: Dr. José Pedro de Oliveira Eckert – TIRS e Dra. Paula Fernanda 

de Souza Vasconcellos Navarro – TJSP 

 

10h00 às 10h15 – Coffee Break 

 

10h15 às 12h00 – EC nº 136/2025 – Acordo Direto 

Palestrante: Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral – TJPR 

 

12h00 às 13h30 – Almoço 

 

13h30 às 15h30 – Oficinas – Temas EC nº 136/2025 

A escrituração de Estoque de Precatórios no Regime comum previsto no art. 

100 da CF/88: Cartabilidade Judicial. Depósitos judiciais e outros valores de sua 

correlação. 

A aplicabilidade do § 20 do art. 100 da CF/88: Fundo de Pagamento de 

Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, art. 40 do ADCT e das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Constitucionalidade e consequências operacionais. 

 

15h30 às 15h45 – Coffee Break 

 

15h45 às 17h45 – Oficinas – Temas EC nº 136/2025 

Análise dos índices de Correção Monetária e Juros de Mora. 

Constitucionalidade e consequências operacionais. 

(Produção de enunciados.) 



 

 

 

07 de novembro de 2025 | Sexta-feira 

 

08h00 às 09h00 – Credenciamento 

 

09h00 às 10h30 – Inteligência Artificial no Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná 

Palestrantes: (não informados na agenda) 

 

10h30 às 10h45 – Coffee Break 

 

10h45 às 12h00 – Plenária – Exclusiva para magistrados 

Análise e votação dos enunciados. 

 

10h45 às 12h00 – Gestão de Precatórios no Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná – exclusiva para servidores 

 

12h00 às 14h00 – Almoço 

 

14h00 às 15h00 – Encerramento 

4. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros  

A aplicação dos recursos financeiros se dará para o pagamento de 

fornecedores, após a realização do evento. 

Não se trata de aplicação de recursos financeiros de forma continuada.  

5. Cronograma de desembolso  

Em consonância ao contido no item 4, o pagamento poderá ser realizado pela 

APPA antes, durante ou após a realização do evento, em parcela única.  

 

 


